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RESUMO

A Reforma Trabalhista, que foi estabelecida no ano de 2017 através da Lei nº. 13.467, veio a apresentar uma série de mudanças na regulamentação do trabalho, como naquilo que diz respeito à Jornada de Trabalho, esta que trata do período ao qual o empregado está à disposição do seu empregador para efetuar as atividades para as quais fora contratado, devendo cumprir com os horários pré-estabelecidos. A aplicação direta da nova legislação supramencionada vem a impactar diretamente na vida do empregado, causando malefícios à sua vida cotidiana de maneira bastante considerável, podendo tornar-se um caso de saúde pública, pois afeta a rotina do trabalhador. A nova legislação veio a afrontar alguns dos princípios que conduzem a nossa Constituição Federal de 1988, afrontando diretamente direitos e garantias que tínhamos ao empregado. O presente Artigo Científico tem a sua predominante essência bibliográfica, tendo por objetivo geral fazer uma análise a respeito da nova regulamentação aduzida na Jornada de Trabalho, bem como os seus reflexos, em decorrência da Lei nº. 13.467/2017. O procedimento metodológico adotado foi a pesquisa bibliográfica qualitativa através de doutrinas, fonte de sustentação teórica sobre a temática, com a abordagem dedutiva acerca de tal tema. O trabalho foi escrito em três tópicos sendo feita uma análise a respeito do contexto histórico e o atual quadro que temos em nosso país, a atual regulamentação da Jornada de Trabalhos com o antes e o depois da Reforma Trabalhista, bem como os riscos, desvantagens e mudanças declaradas no ordenamento jurídico. 
PALAVRAS-CHAVE: Reforma Trabalhista. Jornada de Trabalho. Desvantagens.
1 INTRODUÇÃO

A Consolidação das Leis Trabalhistas foi promulgada em 1943, através do Decreto-Lei 5.422, carta esta que vem a regulamentar as relações trabalhistas existentes, tendo como principal propósito dar a devida proteção ao trabalhador bem como regular as relações de trabalho existentes, buscando garantir uma relação mais equânime entre os sujeitos de direito envolvidos.
Podemos destacar que, a desde ao longo da Consolidação das Leis Trabalhistas existiram algumas alterações em virtude das necessidades existentes dentro da nossa sociedade.
Todavia, podemos destacar uma profunda Reforma Trabalhista, através da Lei 13.467/2017, por alterar alguns dos princípios bacilares da regulamentação do trabalho até então vigente, dando ao empregador um maior domínio sobre o seu empregado na respectiva relação de trabalho.
O estabelecido no supramencionado Lei tem por principal objetivo regular as relações de trabalho existentes dentro do nosso ordenamento jurídico, relação entre o empregador e o seu respectivo empregado. Para que a pessoa física seja considerada um empregado este deve se encaixar nos 05 (cinco) requisitos da relação de trabalho, quais sejam: pessoa física, pessoalidade, não eventualidade, onerosidade e subordinação.
Vejamos como pontifica o ilustre doutrinador sobre os elementos caracterizados:

Os elementos fático-jurídicos componentes da relação de emprego são cinco: a) prestação de trabalho por pessoa física a um tomador qualquer; b) prestação efetuada com pessoalidade pelo trabalhador; c) também efetuada com não-eventualidade; d) efetuada ainda sob subordinação ao tomador dos serviços; e) prestação de trabalho efetuada com onerosidade. (DELGADO, 2017, p. 313)

A nova legislação trabalhista apresenta uma série de novidades na Jornada de Trabalho, em que no Capítulo II, da Consolidação das Leis Trabalhistas, visto que foram exteriorizadas certas condições para o contrato de trabalho e seus respectivos desdobramentos. As conjunturas advindas da mudança no Decreto mencionado, trazem prejuízos para o empregado, visto que são necessárias em relação a sua saúde, higiene e segurança do trabalho, buscando dar ao empregado a sua dignidade enquanto pessoa.
Assim sendo, o presente trabalho tem por fito fazer uma breve exposição em decorrência das mudanças advindas e promovidas na legislação trabalhista, naquilo que diz respeito a nova regulamentação que atinge as relações de trabalho, bem como deixando o empregado mais vulnerável nesse respectivo vínculo existente entre ambas as partes.
Dessa maneira, o objetivo geral deste Artigo Científico, detém-se a analisar algumas mudanças e alterações decorrente da Reforma Trabalhista na Jornada de Trabalho, e os seus respectivos reflexos, com a subordinação do empregado ao seu empregador, conforme o substabelecido na relação de trabalho.
No tocante aos objetivos específicos, consiste em uma breve apresentação sob os novos regimes advindos da Reforma da Trabalhista, uma vez que o trabalhador deverá se submeter a nova legislação vigente. Ademais, podemos destacar que o presente trabalho apresenta um contexto histórico a respeito da atual situação vivenciada no nosso país, a regulamentação da Jornada de Trabalho antes e depois da Reforma Trabalhista, os riscos e as desvantagens que podem ser causadas aos empregados.
Destarte, pode-se analisar o respectivo trabalho como forma de emergir a verdadeira realidade de como a Reforma Trabalhista veio a causar uma insegurança jurídica, principalmente aos empregados, posto que as regulamentações advindas do novo texto não asseguram a classe trabalhadora uma efetiva proteção e eficácia dos seus direitos.
Nesta esteira, devemos tratar e analisar as situações na relação trabalhista, devendo seguir e observar aquilo que é previsto e exigido através do Ministério do Trabalho, uma vez que este deve se ater as necessidades dos trabalhadores, ou quando existir convenção ou acordo coletivo de trabalho, em decorrência da natureza do serviço e do seu labor.

2 CONTEXTO HISTÓRICO: BREVES NOTAS SOBRE O MUNDO DO TRABALHO

Desde as primeiras relações de trabalho existentes em nossa sociedade o empregado sempre teve uma jornada de trabalho muito exaustiva, chegando até mais de 12 (doze) horas de trabalho, sem ao menos ter algum período de descanso, em condições que eram extremamente deploráveis e insalubres que causavam problemas a saúde. Diversos trabalhadores começavam a trabalhar desde cedo, com até menos de 08 (oito) anos de idade, o que não é bem visto e aceito nos dias de hoje, pois trata-se de trabalho infantil.
Por começarem desde cedo, e pelas condições que estavam submetidos, em que muitos não conseguiam trabalhar até os seus 30 (trinta) anos, tornando-se incapacitados de exercerem suas atividades. 
Deve ser destacado também que as atividades desempenhadas pelos empregados em épocas passadas não geravam ao empregado, garantias para manter suas necessidades básicas da vida cotidiana, uma vez que os salários eram extremamente baixos, e para manter a sua sobrevivência tanto os homens como as mulheres se submetiam a este tipo de situação. Diante de tal quadro, tínhamos uma distinção evidente de todas as riquezas que eram produzidos naquele momento da história e de como a sociedade, em sua grande maioria, vivia em situações deploráveis.
Lutas foram travadas ao decorrer dos anos e os empregados conseguiram obter os seus direitos. No Brasil, a regulamentação das condições de trabalho e, especificamente, da Jornada de Trabalho, tem como marco a promulgação da Consolidação das Leis Trabalhistas, publicada no ano de 1943, na era Vargas. A partir de quando foi apresentado como as relações de trabalho deveriam existir, buscando dar a devida proteção aqueles que tem os seus respectivos empregos, bem como possuem uma larga jornada de trabalho, muitas vezes bastante exaustiva, mas que trabalham dignamente em busca do seu sustento.
Sobre o tema pontifica o autor a seguir: 

É que passaram a inserir nos Textos Magnos não só direitos laborativos, mas principalmente princípios jurídicos, vários deles associados à mesma perspectiva de construção e desenvolvimento do Direito do Trabalho: trata-se, ilustrativamente, dos princípios da dignidade humana, da valorização socioeconômica e jurídica do trabalho e emprego, da subordinação da propriedade privada à sua função social, da justiça social, todos atuando como fachos orientadores das ações estatais e da sociedade civil. (DELGADO, 2017, p. 81)

O nobre doutrinador apresenta como foram formados os textos jurídicos a respeito da matéria, em que não tínhamos preceitos jurídicos que regulassem diretamente a relação de trabalho que tínhamos, sendo necessário para cada sociedade a existência e a regulamentação para a construção de um Direito do Trabalho que assegure todos os direitos a ambos os lados de maneira correta e isonômica. 
Tendo por base os princípios e as normas, o Direito do Trabalho tem por garantir aos empregados à plena satisfação das suas premências do dia a dia, em que será remunerado em decorrência da sua prestação de serviços. Os direitos são garantias do Estado, a qual está antevista naquilo que se dizem a respeito do trabalhador, as gestantes, bem como todas as outras garantias previstas, sendo de grande e fundamental importância a fiscalização e aplicação das normas do Direito do Trabalho por parte das entidades estatais. 
Diante do cenário de crise econômica e política que temos no nosso país, tivemos a Reforma Trabalhista no ano de 2017 atingindo o mercado de trabalho no cenário atual, uma vez que os índices de desemprego estão muito altos, bem como a precarização é bastante grande, onde não são oferecidas boas condições de trabalho ao empregado ora contratado. Em decorrência de uma situação que atinge a vida do trabalhador, o empregador busca o capitalismo e a industrialização da sua empresa, não se importando com a qualidade de vida e de trabalho do seu empregador.
Uma realidade que é aparente naquilo que se diz respeito ao Direito Processual do Trabalho, tem uma vasta demanda de ações trabalhistas na Justiça do Trabalho nas diversas varas existentes em nosso país, relações mais constantes são aquelas de reconhecer o trabalho dos empregados. No Brasil temos uma grande parte dos trabalhadores sem a sua carteira de trabalho assinada, em que recebem uma remuneração bastante inferior aos trabalhadores que estão devidamente regularizados.
Tivemos a elaboração de um Dossiê sobre a Reforma Trabalhista que nos apresenta as diversas mudanças e alterações na Consolidação das Leis Trabalhistas, vejamos a publicação a respeito das alterações:

Portanto, a atual proposta de desmonte de direitos é uma forma de desestruturar a vida social e de promover condições que favorecem somente um ator na sociedade: os empregadores. Com isso, os trabalhadores estarão submetidos às inseguranças do mercado e à precarização do trabalho. Além disso, a reforma inibe as perspectivas de futuro de boa parte da classe trabalhadora, que terá poucas perspectivas de se aposentar e de desenvolver uma trajetória profissional. (CESIT, 2017)

Nesta senda, podemos perceber que o empregado se tornou sujeito do Direito do Trabalho, em que a Consolidação das Leis Trabalhistas conferiu-lhe prerrogativas para que este seja protegido na relação do elo de ambos, com direitos e deveres para o trabalhador e seu respectivo empregador, em um conjunto de normas que auxiliam para a regularidade da relação de trabalho.
O nosso legislador não veio a seguir os preceitos aludidos na Constituição Federal de 1988, uma vez que não seguiu por completo ao disposto na Carta Magna, pois em alguns aspectos não tratou de maneira adequada e intentando ambas as partes em virtude do detrimento de certos direitos que existiam que regulavam de maneira plena, principalmente o empregado, em que deveria existir a sua preservação contra os riscos que podem ser inerentes ao trabalhador, vejamos o expresso no artigo 6º, inciso XXII, da Constituição Federal de 1988, vejamos abaixo:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e a infância, a assistência aos desemparados, na forma desta Constituição.
XXII – redução de riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança;

Dentre as principais características que marcam a nova realidade a ser vivenciada pelo empregado, destaca-se que temos um alto grau de desemprego em uma realidade social e economicamente bastante difícil, razão pela qual a pessoa física vem a se submeter aos ditames do empregador que visa o melhor para sua empresa, em que o empregado contratado deve seguir as regras impostas através de acordos coletivos que por ventura venham a ser assinados. Em decorrência da hipossuficiência na relação, o empregado vem a se submeter as regras que lhe são apresentadas, visando assegurar a oportunidade que pode obter.
Além do mais, o mundo do trabalho vem sendo marcado pela precarização das relações de trabalho, refletida tanto na redução de direitos quando no desrespeito flagrante desses direitos no mundo fático, o que só agrava a condição de hipossuficiência do trabalhador.
Tendo por base que a regulação advinda da norma deixou de existir uma maior rigidez, tornando o texto mais flexível para a realidade de cada empregador estabelecer suas próprias condições, se adaptando ao seu mercado, bem como no tocante das atividades de cada região, uma vez que poderemos ter condições previstas em uma certa localidade que visa um certo tipo de atividade específica e que outra não tenhamos nem sequer a possibilidade ou a cogitação de tal situação, posto que pode-se evitar a submissão do trabalhador a certas atividades.
A Lei que fora sancionada tinha pelo principal objetivo gerar mais empregos, todavia, os efeitos que foram gerados não foram dos melhores, uma vez que os resultados não foram vistos, se tendo uma insegurança jurídica por parte da classe trabalhadora. Ademais, se teve um estímulo a postos de trabalho informais e extremamente precários, com direitos extremamente básicos e mínimos aos empregados.

3 REGULAMENTAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO ANTES E DEPOIS DA REFORMA TRABALHISTA

A Jornada de Trabalho pode ser conceituada como período pré-estabelecido no contrato firmado entre o empregador e o seu empregado, em que este último deverá cumprir com a carga horária prevista. A Consolidação das Leis Trabalhistas prediz que existe uma quantidade máxima de 08 (oito) horas diárias, e um total de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em que essas horas devem ser registradas em um documento, que pode ser uma folha de ponto para o respectivo controle, em que nesta deverá conter os horários de entrada e saída, bem como os respectivos intervalos intrajornada, será exposto adiante.
Nesta linha cognitiva o nobre doutrinar pontifica:

Jornada de trabalho é o lapso temporal diário em que o empregado se coloca à disposição do empregador em virtude do respectivo contrato. É, desse modo, a medida principal do tempo diário de disponibilidade do obreiro em face de seu empregador como resultado do cumprimento do contrato de trabalho que os vincula. (DELGADO, 2017, p. 973)

Nesta senda, os períodos de trabalho existentes são aqueles presenciais, em que o empregado se dirige a empresa do seu empregador para exercer a sua função, ou aqueles não presenciais, quando o empregado não tem um lugar fixo e certo para as suas atividades, podendo ter que prestar os seus serviços em diversas localidades, um exemplo poderia ser um consultor de negócios que vende os produtos em diversas empresas.
Todavia, devemos notar que a Jornada de Trabalho tinha suas regras bem descritas antes da Reforma Trabalhista, em que o empregador deveria cumprir plenamente com o que estava previsto na legislação, entretanto, as mudanças que foram postas resultaram em uma flexibilização direta na Jornada de modo que as demandas por formas de redução de custos empresariais prevaleçam.
Uma situação bastante clara e exemplificativa, seria a atividade laborativa funcionando apenas em decorrência de demandas, chamado de Contrato de Trabalho intermitente, nestes casos em que a prestação de serviços e a subordinação não é sucessiva e constante, ocorrendo variações entre os períodos de prestação dos serviços e da sua inatividade.
Desta maneira, o empregador poderia impor que o seu empregado ficasse disponível, sem ser remunerado por esse período em que ficaria à disposição, e deveria ser requisitado em decorrência da oscilação da produção, assim sendo, o trabalhador não saberia quantas horas iria trabalhar por dia, desta feita, o empregador teria uma redução de custos. Com o respectivo quadro, haveria uma probabilidade de existir uma Jornada de 12x36 (doze por trinta e seis) horas, sendo um alargamento do regime em tempo parcial, e a possível introdução da Jornada intermitente de trabalho, em virtude dos períodos de inatividade do empregado.
Em decorrência da expectação de Jornada de Trabalho, significando o aumento do ritmo de trabalho, podemos ter acometimento de doenças ocupacionais por parte dos empregados, seria uma consequência bastante evidente e perceptível, sendo caso de saúde pública, pois em decorrência de tais situações poderia resultar uma vulnerabilidade geral para toda a sociedade.
Sobre a temática em, vejamos o que nos é apresentado:

Efetivamente, os avanços dos estudos e pesquisas sobre a saúde e segurança laborais têm ensinado que a extensão do contato do indivíduo com certas atividades ou ambientes é elemento decisivo à configuração do potencial efeito insalubre de tais ambientes ou atividades. (DELGADO, 2017, p. 974)

Em decorrência da reforma, fora possível notar que existiram certos reflexos na Jornada de Trabalho dos respectivos empregados, uma vez que o subordinado deve se submeter as regras previstas do seu empregador que vem estabelecer aquilo que lhe é mais conveniente, e em algumas situações não se preocupa com as desvantagens do empregado, naquilo que pode se dizer mais importante, sendo impactante a sua saúde e a sua vida.
Ademais, podemos citar que além dos impactos físicos que podem ser causados a cada um dos empregados, tal tipo de Jornada pode gerar ao empregado uma mudança da sua respectiva rotina, impactando diretamente em sua vida pessoal e social, uma vez que ele deverá se adaptar a todos os ditames do seu empregador, tornando-se, portanto, uma Jornada imprevisível, não sendo costumeira.
A Constituição Federal de 1988, em seus artigos 196 ao 200, deslinda a respeito da saúde, em que esta é o direito para todos, bem como é um dever do estado em garantir e promover através dos serviços de assistência pública, sendo de total relevância para a sociedade em geral, vejamos o que menciona o artigo 196, da Constituição Federal de 1988:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

A Organização Internacional do Trabalho esclarece na Convenção de nº. 187 sobre a segurança e saúde no trabalho, recomendando uma uniformidade internacional das legislações trabalhistas, tendo como prioridade maior o princípio da proteção e preservação do empregado em um ambiente de trabalho seguro e saudável.
A Reforma Trabalhista trouxe consigo alterações consideráveis e significativas nas novas relações de trabalho e emprego, causando impactos diretos no bem-estar dos trabalhadores, visto que acarreta possibilidades que evidenciam os riscos que podem acometer o trabalhador, como acidentes de trabalho em decorrência da exaustão, incapacidades parciais ou permanentes e doenças em consequência das atividades.
Toda pessoa deve ter a sua vida cotidiana normal, com o seu respectivo trabalho, atividades com a sua família com seus deveres e obrigações, momentos para o lazer, tempo para descanso, dentre outros. Durante a sua Jornada de Trabalho o empregado deve prestar o seu serviço para o qual foi contratado, mas também deve ter um tempo para suas necessidades básicas, como ir ao banheiro, ter o seu tempo para suas respectivas refeições.
Todavia, tendo em vista as alterações presentes na Reforma Trabalhista, e com as atividades laborativas em larga escala, o trabalhador pode não ter tempo para suas necessidades básicas, com uma grande diminuição do horário para suas refeições e seu intervalo intrajornada, podendo refletir diretamente nas suas atividades, e na sua vida pessoal, assim podemos perceber o impacto negativo causado em virtude de um trabalho árduo.
A nova legislação apresenta uma novidade no tocante ao tempo mínimo de concessão do intervalo intrajornada, onde fica consignado que em Jornadas acima de 06 (seis) horas podemos possuir, em detrimento de acordo ou convenção coletiva de trabalho, apenas 30 (trinta) minutos de intervalo intrajornada, um repouso considerado bastante pequeno, tendo em vista que o empregado deve ter tempo para a sua alimentação e repouso após parte da sua Jornada de Trabalho. 
Vejamos a nova conjuntura que apresentada no artigo 71, §3º, da Consolidação das Leis Trabalhistas:

Art. 71 – Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de 6 (seis) horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, o qual será, no mínimo de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contratado coletivo em contrário, não poderá exceder de 2 (duas) horas.
§3º O limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, quando ouvido o Serviço de Alimentação de Previdência Social, se verificar que o estabelecimento atende integralmente às exigências concernentes à organização dos refeitórios, e quando os respectivos empregados não estiverem sob regime de trabalho prorrogado a horas suplementares.

Tal cenário aponta que o legislador, atribui o direito do empregado de ter ao menos 01 (uma) hora de descanso, entretanto, quando tivermos convenção ou acordo coletivo de trabalho, deveremos seguir o estabelecido do artigo 611-A, inciso III, da Consolidação das Leis Trabalhistas, reparemos:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre:
[bookmark: art611ai][bookmark: art611aiii]III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas superiores a seis horas;

Assim sendo, a legislação aboliu a obrigatoriedade de 01 (uma) hora de intervalo intrajornada, fazendo a sua redução pela metade, destarte, nota-se uma desvantagem ao empregado, que saiu prejudicado em decorrência do tempo para o repouso e demais necessidades básicas.
O empregado passa a maior parte do tempo do seu dia no seu trabalho, oferecendo a sua disposição plena para o seu empregador, e assim conferindo-lhe resultados para a empresa, o indivíduo, diante das suas atividades pode acarretar tensões ou estresses no decorrer do seu dia, podendo abranger seus aspectos comportamentais, e sua plena satisfação. 
Havendo as situações supramencionadas no parágrafo anterior, é possível que existam doenças ocupacionais, com a desorganização da Jornada de Trabalho, em que o empregado não terá suas atividades fixas diariamente e semanalmente, poderá existir a criação de expectativas negativas aumentando os riscos a sua saúde. Quando temos horários definidos e Jornadas bem programadas temos uma rotina cotidiana daquilo que será feito em cada dia, quando não a temos poderemos ter um descontrole das atividades básicas diárias, podendo gerar um adoecimento ocupacional.
Apesar de consideramos o intervalo intrajornada de 30 (trinta) minutos, o empregado deveria se alimentar de maneira rápida, sendo considerado o seu tempo de saída e retorno ao local de trabalho, fazendo a sua alimentação às pressas, culminando em uma péssima qualidade de vida.
A medicina do trabalho expõe que a carga horária de trabalho em grande proporcionalidade, bem como tempos inferiores do intervalo intrajornada podem provocar danos irreversíveis a saúde física e mental do empregado, gerando impacto na qualidade do seu trabalho. 
Na ocasião que existir a possibilidade de o trabalhador passar até 12 (doze) horas, não havendo períodos para descanso ou para suas refeições, o seu rendimento é afetado, uma vez que as atividades não devem ser feitas por longos períodos, pois gera um rendimento inferior ao pretendido, e por consequência um péssimo trabalho realizado.
A Consolidação das Leis Trabalhistas nos apresenta que todas as empresas devem cumprir com as normas que versam acerca da segurança e medicina do trabalho, desta feita, vejamos o que o Doutrinador tem a nos ensinar:

A CLT, por sua vez, informa que incumbe as empresas cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho (art. 157, I, CLT), inclusive diversas medidas especiais expostas no art. 200 da Consolidação e objeto de regulação especificada pelo Ministério do Trabalho, na forma do art. 155, I, da CLT e art. 7º, XXII, da Constituição (“redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, higiene e segurança”). Nessa linha despontam as diversas NRs (Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, aprovadas por Portaria Ministeriais, visando ao aperfeiçoamento dos vários tipos de meio ambiente do trabalho. (DELGADO, 2017, p. 738)

Portanto, podemos notar que os artigos mencionados na citação dizem respeito a como os empregadores devem proteger o seu trabalhador, devendo seguir as normas, buscando a cuidar e zelar da vida de cada um dos empregados, e lhe dando medidas de proteção à saúde e segurança no trabalho.

4 DESVANTAGENS EM DECORRÊNCIA DAS MUDANÇAS APRESENTADAS NA REFORMA TRABALHISTA

Diante do que já fora apresentado, todo acometimento de alguma doença decorre da exposição dos empregados em ambiente de risco, ou de um trabalho extremamente excessivo sem descansos durante o período de trabalho. Em razão de prolongadas Jornadas e com períodos de descasos pequenos, teremos uma prospecção de risco ao acidente de empregados, seja por situações humanas, cognitivas e até agentes de risco.
A saúde do trabalhador é algo que se deve levar em conta, uma vez que devem ser seguidas as normas que versam sobre a saúde pública, bem como a medicina e saúde no trabalho, tais termos tratam sob a redução do tempo de exposição de trabalho em ambientes insalubres, ou atividades que podem causar riscos à saúde dos empregados. 
Por termos um trabalhador em grande permanência no seu local de trabalho, fazendo suas atividades ou apenas esperando alguma demanda advir, gera consequências em seu desempenho, porquanto não tem suas habitualidades normais diariamente, por conseguinte o trabalhador pode não contribuir de maneira efetiva. 
As alterações introduzidas, visam em sua grande parte, conter com os fastos e despesas decorrentes durante os períodos em que os empregados não estão produzindo, em detrimento de tais situações, o empregado trabalhará em um maior tempo, gastando mais energia durante o seu trabalho, fazendo com que o seu desgaste seja maior. Com o prolongamento da Jornada de Trabalho, significa que o empregado trabalhará demasiadamente e com um maior tempo.
Com um aumento da Jornada de Trabalho diária, e uma inferioridade no distanciamento entre uma Jornada e outra, poderemos ter, além do cansaço e da exposição a atividade laborativa, ambientes pútridos e até péssimas condições internas de trabalho, em que poderemos imiscuir ainda mais os malefícios a serem causados.
O desgaste combinado com o alongamento e intensificação que é danosa a saúde do trabalhador, como já fora falado anteriormente, quando existem mudanças para relações do capital e do trabalho, resultado da globalização mundial, gerando incerteza que é vivido no âmbito trabalhista. 
As normas que temos no Direito do Trabalho visam estruturar toda a relação de trabalho que temos, organizando e dinamizando a Jornada de Trabalho, em que são normas imperativas, de caráter obrigatório a respeito de como devemos ter o tempo de labor do empregado.
Com atividades propensas a serem mais intensas o trabalhador poderá ter um período de repouso bastante reduzido, dessa maneira os impactos são presentes e notórios, interferindo diretamente no desempenho do profissional na sua atividade laborativa, desta feita, o empregado sai em prejuízo, já que a execução dos serviços pode não ser plena e total.
No transcorrer do nosso dia a dia devemos ter tempo para as nossas atividades e obrigações, no tocante ao trabalho de cada empregado, ele deve cumprir com a sua função, exercendo de maneira digna, todavia, não consegue trabalhar sem ter um período, ainda que breve, para o seu descanso ou repouso.
Viabilizando termos direitos que protejam a saúde do empregado, conforme tínhamos na Consolidação das Leis Trabalhistas antes da Reforma Trabalhista, o curto período de descanso atinge de maneira bastante considerável as ações a serem produzidas, uma vez que os profissionais não têm momentos propensos para um descanso maior durante o período de sua Jornada. 
Por existir em nossa nova legislação tal previsão, os impactos são causados na vida do empregado, este que detêm necessidades básicas como toda e qualquer pessoa, tendo as mais diversas situações, pois afetam diretamente na saúde e no seu ânimo profissional de maneira geral, uma vez que o empregado necessita do seu emprego para manter a si mesmo e a sua família, e tem que estar propenso ao que é proposto.
É necessário que com o advento da ampliação da Jornada de Trabalho tenhamos também intervalos que compensem e preservem a saúde e a vida de cada trabalhador, estabelecendo e dando ao empregado disponibilidade para o seu descanso e repouso. 
A duração do empregado em seu trabalho, depende do seu compromisso para com o seu empregador, quer dizer, a disponibilidade que ele terá que ter para prestar suas atividades, uma vez que estará subordinado ao empregador, desta feita o empregado poderá passar um largo tempo na empresa para o desempenho do seu trabalho. 
Quando temos um trabalho desempenhado em longo tempo, e em ambientes de potencial efeito de insalubridade, ou que sejam perigosos em virtude dos ambientes ou trabalhos desenvolvidos, o empregado deveria ter um tempo sem grande exposição, assim como manifesta o doutrinador:

É que os avanços das pesquisas acerca da saúde e segurança no cenário empregatício têm ensinado que a extensão do contato do empregado com certas atividades ou ambientes laborativos é elemento decisivo à configuração do potencial efeito insalubre ou perigoso desses ambientes ou atividades. Tais reflexões têm levado à noção de que a redução da jornada em certas atividades ou ambientes, ou a fixação de adequados intervalos no seu interior, constituem medidas profiláticas importantes no contexto da moderna medicina laboral. (DELGADO, 2017, p. 1070)

Desta feita, temos de ter por base o espaço físico e o tempo da Jornada do empregado, devendo respeitar o período para se manter isolado do ambiente de trabalho que possa lhe causar riscos.

5 METODOLOGIA

Em relação a metodologia utilizada, adota-se quanto à averiguação para o embasamento deste Artigo Científico, sendo de caráter exploratório, buscando proporcionar um maior conhecimento do assunto abordado, de acordo com a pesquisa bibliográfica. Tomando por base a sua essência, podemos notar uma pesquisa básica, através de informações inseridas no respectivo trabalho para o esclarecimento sobre o tema debatido, classificando-se, portanto, em uma pesquisa qualitativa.
Os objetivos da pesquisa encontram o seu suporte na forma descritiva, fazendo uma revisão bibliográfica acerca das transformações e mudanças consignadas na Reforma Trabalhista, bem como através da abordagem do método dedutivo, sendo claro e conciso as mudanças e desvantagens apresentadas; quanto aos procedimentos técnicos adota-se a pesquisa bibliográfica. 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ante o exposto no transcorrer do presente artigo, conclui-se que a Reforma Trabalhista veio a nos apresentar algumas desvantagens ao empregado, uma vez que pode comprometer a sua saúde e o seu vigor físico em decorrência das altas jornadas de trabalhos que poderemos ter com a nova regulamentação. 
Destarte, devemos destacar que a nova regulamentação veio a trazer benefícios para o empregador que poderá, desde as tratativas inicias estabelecer termos e condições para o aceite do seu respectivo empregado, fazendo com que um dos eixos da relação esteja mais assegurado do que outro, o que pode acarretar uma grave instabilidade ao empregado, sendo pernicioso suas atividades.
Desta maneira, a interpretação que deveremos ter acerca do novo texto normativo contrapõe com a conjuntura disposta na Constituição Federal de 1988, uma vez que a Carta Magna, no seu artigo 196, prevê que é dever do Estado assegurar a saúde de todas as pessoas da sociedade, assim sendo, quando temos uma nova legislação que afeta as atividades diárias de um certo empregador poderemos ter riscos a sua vida e a sua própria saúde.
Inobstante, com a finalidade precípua de assegurar direitos e vantagens aos empregadores, numa sociedade que visa de maneira bastante clara o capitalismo e os lucros decorrentes das atividades das empresas, temos uma sensação, por parte do empregado de inferioridade e impotência na sua relação de emprego, já que não tem o amparo legal para efetuar seu trabalho de maneira digna.
Outrossim, temos que reconhecer todos os direitos que foram estabelecidos e consagrados na Consolidação da Leis Trabalhistas, uma vez que tais preceitos foram declarados após muitas lutas da classe trabalhadora que teve certas restrições durante muito tempo. Há de se dizer que são garantias que asseguram o trabalhador diante do seu trabalho, ademais podemos perceber que os novos termos permitem um retrocesso aos primórdios da nossa sociedade, visto que não se pensa no bem comum que podem ser aplicados aos trabalhadores, no qual tornam-se obscuros e eximem o empregador de muitas obrigações.
Nesta senda, podemos salientar que a própria Constituição Federal de 1988 preconiza que é possível a edição de lei infraconstitucional que disponha acerca de normas para a sua eficácia plenamente limitada ou contida, em decorrência de atos que de acordo com a interpretação da norma podem ser considerados uma restrição de direitos, que foram apresentados no decorrer do artigo, havendo assim uma possibilidade de emendar o que fora posto.
Os reflexos ao empregador e a sua respectiva saúde tornam necessário um reexame a respeito daquilo do consagrado na Reforma Trabalhista, principalmente no tocante a Jornada de Trabalho, uma vez que este instituto atribuiu um certo desequilíbrio para o empregado, onde o que fora posposto atinge diretamente direitos dos empregados, estes que vem a se submeter a condições de trabalho bastante degradáveis.
Tendo por base assegurar o hipossuficiente da relação de emprego, para que o empregado atue de maneira digna sendo bem tratado no seu respectivo trabalho, bem como opere com o seu pleno vigor físico, devemos perceber uma discrepância da literalidade da nova norma apresentada pela Reforma Trabalhista, visto que torna o empregado vulnerável por retirar garantias outrora tidas.
As grande mudanças são convincentes e claras naquilo que diz respeito as mudanças ao empregados, em que este deve se adaptar, com uma caracterização de empregos que não dão a estabilidade necessária, bem existe uma má remuneração aos seus subordinados. 
Devemos repensar se realmente uma contratação de um empregado para desempenhar suas atividades em larga escala trará benefícios para este, uma vez que em uma relação entre duas partes deverão trazer vantagens para os dois lados da relação de trabalho.
Por fim, os impactos decorrentes e apresentados para a Consolidação das Leis Trabalhistas, através da Reforma Trabalhista, atingem negativamente a vida e o bem-estar do empregado, uma vez que este tem seus direitos e garantias mitigadas, e dá ao seu empregador uma margem bastante larga e de como será a relação de emprego, assim sendo, pode-se notar neste artigo uma das diversas desvantagens que tivemos advindas de um novo texto normativo que faz com que o trabalhador se sujeite ao que for apresentado pelo seu empregador.

ABSTRACT

[bookmark: _GoBack]The Labor Reform, which was approved in 2017 through Law no. 13.467, introduced a series of changes in the work regulamentation, as it is found in the Working Hours, which deals with the period that the employee is at the disposal of his employer to carry out the activities which he had been hired for, and must comply with the pre-established schedules. The direct application of the new legislation aforementioned comes to impact directly the life of the employee, causing damage to his daily life in a very considerable way and can become a public health case, as it affects the routine of the worker. The new legislation came to confront some of the principles that rules our Federal Constitution of 1988, affronting directly rights and guarantees that was assured to the worker. The present Scientific Article has as predominant essence the bibliographical, with the general objective of analyze the new regulations introduced in the Working Hours, as well as their consequences, as a result of Law no. 13.467/2017. The methodological procedure adopted was a qualitative bibliographical research through books, source of theoretical support about the subject, with a deductive approach on the subject matter. The article was written in three topics, being analyzed the historical context and the current frame in our country, the current regulamentation of the Working Hours with the before and after the Labor Reform, as well as the risks, disadvantages and changes declared in the juridical order.
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